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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI NQ ̂ 9/86« I
' li

" FIXA DIJCRIA dos VEREADORES E Fl|íCIONÁ-
,  RIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES,E

.  I

r, DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS " , 11

'  i • / '
'' i ~ ■ / )

O Presidente da Caraara Municipal de/Linhares,

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições/l/4gais,
creta a |s€gíuinte Lei:-

I  \ \ l ' ■ '
Art, 12/-. Fica fixado em cal 1.000,00 (hum mil cruzados), o . yg,

'  \ ' /
lor das diarias dos Senhores Vereadores, quando se -

\  '/' •' ■ /
deslocarem para fora do Mxmicipio e dentro dó Estado

a serviço da câmara Municipal de Linhares, ou /para -
participar de Congressos, e cul 3*000,0Ò|! (ti;eis mil /
cruzados) quando se deslocarem para fora'^oinstado, -
nas mesmas condições acima referidas, inqdp/ehdentemen

\  te de comprovação de despesas»

Art. 22\- As diárias dos funcionários da Câmara Munic/ipal de Li
1  nliares-SS», será classificada nos anexos {I/á 11, ■ da ■,

presente Lei.
/

I t /

Art o 3- - Está Lei entrara em vigor na data de sua .publicação
revogadas as disposições em contrario. /'

\ /;■

Sala das Sessões da Câmara Municipal deLinh^
res. Estado do Espírito Santo, aos vinte e cinc,b dias do mes /
de junho de mil novecentos e oitenta e seis.

C 'Ji
Si uzaJ" ovino Viana de'

-Presidente •

s¥r\ ^ a I r 1117 nQAQ/Oftyl 'SOCO CD onnnn _ i imuadco conínIT-/^ o A K IT/^
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

âHEXO - I -

FIXA DltoA DB FüNCIONXHIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, PARA
DUÍTHO DO BSIADG.

CLASSIPICAÇÍO ALIMENTAÇÃO PCtJSADâ

a) Consultor Turídlcof Assistejj
te Legislativo# Dlr« Adiu'.

nanceiro e Assessoria de Cjq

Biunicação. •••••••••«••••••••

b) Bficlal de Gabinete# Escrita

rario e outros,

ifbOtOO

180#00

600,00

300,00

Sala das Sessões# 2? de junho de 1,986,

Jovino Viana '^de^ouza^
-Presidente-

'"-'yy r.i O^nn . I irvJW^RPC; FcipÍRirn Q^NTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ANEXO - I I -

FIXA DIXRIA de PüNCIONiíaiOS DA CÍLMAHA MÜNICIPAL DE LINHARIS, PAHA

FORA DO ESTADO

classificação ALIMENTAÇÃO POUSADA

a) Consultor Jurídico» Assiste^
te Legialativof Dir.Adin,Pi-/
nanceiro e Assesaoria de Co»

municação***.********••••••• 1*200»00 1♦800,00

b) Oficial de Gabinete, Escrita

rario e outros« ^00,00 700,00

Sala das Sessões, 25" de junho de 1,986«

•s

JoTino Viana d© Souza
-Presidente»

Piia í^alrrior. 1117 . T®l oe4 OTCT/TPyi ogçg . n^n i IMUAQfÇ í fc 11-/^
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O
0"^P ̂

íi

íiO»

PR0JETO DE LEI

" FIXA DIÃRIA DOS VEREADORES

FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE /

LINHARES E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

Presidente

errerira da Silva
■

sidente

â',
iilson

Vice- resid

Q■ y'
Secr ar

I  ArtÇ 19 - Fica fixado em CZ$ 1.000,00 /
( hum mil cruzados O, o valor das diárias dos Senhores Vereá
dores, quando se deslocarem para fora do Município e dentro
do Estado a serviço da Câmara Municipal de Linhares, ou para
participar de Congressos, e CZ$ 3.000,00 ( tres mil cruzad—
dos ) , quando se deslocarem para fora do Estado, nas mesmas
condições acima referidas, independentemente de comprovação
de despesas.

Art9 29 - As diárias dos funcionários da

Câmara M-nicipallde Linhares/Es., será classificada nos ane
xos I e 11;-, da presente Lei.

Art9 39 - Esta Lei entrará em vigor na /
data de sua publicação, revagadas as disposições em contrá—
rio.

Linhares, ^ de /5unh^--^de 1.986.^

-Jovino Viana de^áõuza*^

I  ik ll,J A

J
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

jVNEXQ- - I

FIXA DIÃRIA DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PÀRÀ. DENTRO. DO. ES.TADO..

CLASSIFICAÇÃO ALIMENTAÇÃO POUSADA

a) Consultor Jurídico, Assistente

Legislativo, Dir. Adm. Financei

ro e Assessoria de Comunicação 4Ç)0,00 600,00

b) Oficial do Gabinete, Escriturá 180,00

rio e outros

300,00

Linhares, 25 de junho de^.986.

ovino Viana de (/

Presdiente

Sií^^ 1^'
Vice-P,residente

Se&r^ara.
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CÂMARA MUNSCIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  - TI

FIXA DIÃRIAS DE'funcionários DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARA FORA DO ESTADO.

CLASSIFICAÇÃO ALIMENTAÇÃO POUSADA

a) Consultor Jurídico, Assistente

Legislativo, Dir. Adm. Financei

ro e Assessoria de Comunicação 1.200,00 1.800.00

b) Oficial do Gabinete, Escri

turário e outros 500,00 700,00

Linhares, 25 de junho de^l.986

Jovino Viana de Souza

Presdiente

ÉímaJUÁCi
'^Wilson Ferreira da"^Silva

Vi oe-P r e s dJ dente
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

r

ANEXO «II

FIXA DIÂHIA DE PUíJCIÒNÍRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, PARA
F0:RA do ESTADO ''

CLASSIFICAÇÃO ALIMENTAÇÃO POUSADA

j  I

a) CônsulIsor Jurídico, Assisten
í  1 1/ ■
te Legislativo', Dir.Adm^Fi-/

nancéiro\ e Assessoria de .Co-
iiiunx\caçao,»» 1 #200,00 Io800,00

b),'Oficial de/Crabinéte, Sscritij

! j rário e outros••• ?00,00 70^0,00
\

\

\  ■ ■

\

Sala das Sessões, 25 de junho de 1,986,

Jovino Viana de Souza

-Presidente-

Diia Aiiniicfr» P.QirMrtr» 1117 - To! OCíA 'SOCQ _ r^CD OOnnn _ I IMUADITC iroDÍnixr\ OAMT/^
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MEXO - I -

FIXA DliRIA' DE FÜKCIONiÍRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHÍ|IES', PARA
DENTRO DO #TADO. / /

CLASSIFICAÇÃO ALIMENTAÇÃO ' EOUSADAl

a) Consiiítor Jurídico, Assistes
te Le/gislativo, Dir® Adra, Fi
nano|iro e Assessoria de Co
muni,cação.

b) Efj^cial de Gabinete, Sscrits
rário e outros

k^OfOO

180,00

600,00

li. / 300,0o

1  'V //

Sala das Sessões, 25 de junho de 1*98.6

£ m.
Jovino Vian^ âie Souza'

-Presidente-/ f ■

/-* _ I
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CâüH&RH MUNICIPM OE LI S
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: JUSTIÇA

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos

seus MEMBROS ê de PARECER FAVORÃVEL AO PROJETO DE./

LEI nÇ 136/86 que_" FIXA DIÁRIAS DOS VEREADORES E /

FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES E DÁ /

OUTRAS providencias por ser CONSTITUCIONAL, tudo

de conformidade com a Assessoria Jurídica desta Casa

de Leis.x.x,.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar

Sala das SessSj

Presidente

Relator /
Membro

25-- un

ã
^  f
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CÂMARil ICIPAL D[ L
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE; f i n a n r a s

A COMISSÃO DE FINANÇAS reunida com

todos seus MEMBROS é de PARECER FAVORÁVEL ao PRQ

JETO DE LEI nÇ 136/86 que " FIXA DIÃRIA DOS VEREA

DORES E FUNCIONÁRIOS DA CÂMJ^RA MUNICIPAL DE LINHA

RES E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS tudo de conformidi

de com a COMISSÃO DE JUSTIÇA desta Casa de Leis.

x.x.x,.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar

Sala das Sessões 25 de junho de 1 .986

Presidente

Relator

Membro


